
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n° 306/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e ao Departamento Municipal de Transporte e Trânsito, 

solicitando estudos e providências necessárias à proibição de estacionamento de um lado 

da via, na Avenida Pasteur, no bairro Novo Horizonte. 

JUSTIFICATIVA 

A pedido dos condutores de veículos e moradores que residem nas mediações 

do bairro Novo Horizonte. Procuraram este vereador solicitando providências no sentindo que 

alegam que seja estudada a proibição do estacionamento de um lado na referida avenida. 

A razão para proibir o estacionamento de um lado da via é justamente para 

garantir a segurança e fluidez do tráfego. Outros motivos também comuns incluem melhorar 

a visibilidade, garantir espaço para serviços de emergência e facilitar a circulação de pedestres. 

A situação está desagradável para os moradores, que inclusive estavam fazendo 

um abaixo-assinado para solicitar esse estudo. Com  a nova mudança de trânsito sentido 

Avenida Fleming e Avenida Princesa do Sul, juntamente com o movimento do horário de pico, 

as pessoas que moram naquela avenida ficam sem espaço, com dificuldade para manobrar 

seus veículos da garagem, devido à possibilidade de estacionar dos dois lados. 

Dessa forma, diante das informações supracitadas e a pedido da população, 

solicita que o Poder Executivo Municipal tome as providências necessárias para a realização 

das manutenções supracitadas, no mais breve tempo possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 28 de junho de 2023. 

LUCAS GABRIEL BEIRO - Dr. Lucas 
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